
 

  

 

Município da Estância Balneária de Praia Grande 
Estado de São Paulo 
Gabinete da Prefeita 

OFÍCIO N° 1.646/2024/GP-154 
 

Em 18 de junho de 2024. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VEREADOR MARCO ANTÔNIO DE SOUSA 
Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande  
PRAIA GRANDE – SP 
 
 
  

 
Senhor Presidente, 

 
  

Em atenção às INDICAÇÕES Nº 5902, 5905 e 5906/2023, de autoria do 
nobre vereador MÁRCIO GLAUBER VICENTE DE OLIVEIRA , a Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos (Sesurb) informou, por meio do Ofício Interno n° 
079/2024, que os serviços solicitados foram executados.  

 
 
Atenciosamente, 

 
 
 
 
 

ESMERALDO VICENTE DOS SANTOS 
Secretário-Chefe do Gabinete da Prefeita 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(EVS/mp) 
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Verificação de

assinatura

Código de verificação:

J2TC4HFR QE2RN5HG 3G2QN53H GGQVLH5V

Este documento foi assinado digitalmente. Para validar o documento, escaneie o

QR Code acima ou acesse o site

https://assinadordigitalexterno.praiagrande.sp.gov.br/consulta e informe o código de

verificação. É possível baixar o documento original ou uma versão para impressão

através do site.
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